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EMENTA:  ARGUIÇÃO  DE  DESCUMPRIMENTO  DE  PRECEITO 
FUNDAMENTAL.  DIREITO  CONSTITUCIONAL.  LEI  1.516/2015  DO 
MUNICÍPIO DE NOVO GAMA – GO. PROIBIÇÃO DE DIVULGAÇÃO 
DE MATERIAL COM INFORMAÇÃO DE IDEOLOGIA DE GÊNERO EM 
ESCOLAS MUNICIPAIS. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA 
LEGISLATIVA DA UNIÃO.  DIRETRIZES  E  BASES  DA EDUCAÇÃO 
NACIONAL  (ART.  22,  XXIV,  CF).  VIOLAÇÃO  AOS  PRINCÍPIOS 
ATINENTES À LIBERDADE DE APREENDER, ENSINAR, PESQUISAR 
E DIVULGAR O PENSAMENTO A ARTE E O SABER (ART. 206, II, CF), 
E AO PLURALISMO DE IDEIAS E DE CONCEPÇÕES PEDAGOGICAS 
(ART.  206,  III,  CF).  PROIBIÇÃO  DA  CENSURA  EM  ATIVIDADES 
CULTURAIS E LIBERDADE DE EXPRESSÃO (ART. 5º, IX, CF). DIREITO 
À  IGUALDADE  (ART.  5º,  CAPUT,  CF).  DEVER  ESTATAL  NA 
PROMOÇÃO  DE  POLÍTICAS  PÚBLICAS  DE  COMBATE  À 
DESIGUALDADE  E  À  DISCRIMINAÇÃO  DE  MINORIAS. 
INCONSTITUCIONALIDADE  FORMAL  E  MATERIAL 
RECONHECIDAS. PROCEDÊNCIA.

1. Compete privativamente à União legislar sobre diretrizes e bases 
da educação nacional (CF, art. 22, XXIV), de modo que os Municípios não 
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têm  competência  legislativa  para  a  edição  de  normas  que  tratem  de 
currículos, conteúdos programáticos, metodologia de ensino ou modo de 
exercício da atividade docente. A eventual necessidade de suplementação 
da legislação federal, com vistas à regulamentação de interesse local (art. 
30,  I  e  II,  CF),  não  justifica a proibição de conteúdo pedagógico,  não 
correspondente  às  diretrizes  fixadas  na  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da 
Educação Nacional (Lei 9.394/1996). Inconstitucionalidade formal.

2. O exercício da jurisdição constitucional baseia-se na necessidade 
de respeito absoluto à Constituição Federal,  havendo, na evolução das 
Democracias  modernas,  a  imprescindível  necessidade  de  proteger  a 
efetividade  dos  direitos  e  garantias  fundamentais,  em  especial  das 
minorias.

3. Regentes da ministração do ensino no País, os princípios atinentes 
à liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a 
arte e o saber (art. 206, II, CF) e ao pluralismo de ideias e de concepções 
pedagógicas (art. 206, III, CF), amplamente reconduzíveis à proibição da 
censura  em  atividades  culturais  em  geral  e,  consequentemente,  à 
liberdade  de  expressão  (art.  5º,  IX,  CF),  não  se  direcionam  apenas  a 
proteger  as  opiniões  supostamente  verdadeiras,  admiráveis  ou 
convencionais,  mas também aquelas  eventualmente não compartilhada 
pelas maiorias.

4. Ao aderir à imposição do silêncio, da censura e, de modo mais 
abrangente, do obscurantismo como estratégias discursivas dominantes, 
de modo a enfraquecer ainda mais a fronteira entre heteronormatividade 
e  homofobia,  a  Lei  municipal  impugnada contrariou um dos objetivos 
fundamentais da República Federativa do Brasil, relacionado à promoção 
do bem de todos (art. 3º, IV, CF), e, por consequência, o princípio segundo 
o qual todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza 
(art. 5º, caput, CF). 

5. A Lei 1.516/2015 do Município de Novo Gama – GO, ao proibir a 
divulgação de material com referência a ideologia de gênero nas escolas 
municipais,  não cumpre com o dever estatal  de promover políticas de 
inclusão  e  de  igualdade,  contribuindo  para  a  manutenção  da 
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discriminação  com  base  na  orientação  sexual  e  identidade  de  gênero. 
Inconstitucionalidade material reconhecida.

6.  Arguição  de  descumprimento  de  preceito  fundamental  julgada 
procedente.
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discriminação  com  base  na  orientação  sexual  e  identidade  de  gênero. 
Inconstitucionalidade material reconhecida.

6.  Arguição  de  descumprimento  de  preceito  fundamental  julgada 
procedente.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros do Supremo 
Tribunal  Federal,  em Sessão  Virtual  do  Plenário,  sob a  Presidência  do 
Senhor  Ministro  DIAS TOFFOLI,  em conformidade com a  certidão  de 
julgamento, por unanimidade, acordam em julgar procedente o pedido 
formulado  na  ação,  para  declarar  a  inconstitucionalidade  da  Lei 
1.516/2015 do Município de Novo Gama (GO),  nos termos do voto do 
Relator. 

Brasília, 27 de abril de 2020.

Ministro ALEXANDRE DE MORAES

Relator
Documento assinado digitalmente
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R E L A T Ó R I O

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES (RELATOR): Trata-se 
de Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental proposta pelo 
Procurador-Geral da República, com pedido de medida cautelar, em que 
se  questiona  a  constitucionalidade  da  Lei  Municipal  1.516/2015,  do 
Município  de  Novo  Gama-GO,  que  proíbe  a  utilização  em  escolas 
públicas municipais de material didático que contenha ideologia de gênero. 
Eis o teor da lei impugnada:

Art.  1º.  Fica  proibida  a  divulgação  de  material  com 
referência  a  ideologia  de  gênero  nas  escolas  municipais  de 
Novo Gama-GO

Art.  2º.  Todos  os  materiais  didáticos  deverão  ser 
analisados antes de serem distribuídos nas escolas municipais 
de Novo Gama-GO.

Art. 3º. Não poderão fazer parte do material didático nas 
escolas  em Novo Gama-GO materiais  que  fazem menção  ou 
influenciem ao aluno sobre a ideologia de gênero.

Art.  4º.  Materiais  que  foram  recebidos  mesmo  que  por 
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doação  com  referência  a  ideologia  de  gênero  deverão  ser 
substituídos por materiais sem referência a mesma.

Art. 5º. Esta Lei entre em vigor na data da sua publicação.
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

O PGR argumenta como violados (a) o direito à igualdade (art. 5º, 
caput, da CF), (b) a vedação à censura em atividades culturais (art. 5º, IX, 
da CF), (c) o devido processo legal substantivo (art. 5º, LIV, da CF), (d) a 
laicidade do Estado (art.  19,  I,  da CF),  (e)  a  competência  privativa  da 
União para legislar sobre diretrizes e bases da educação nacional (art. 22, 
XXIV, da CF), (f) o pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas (art. 
206, III, da CF) e (g) o direito à liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e 
divulgar o pensamento, a arte e o saber (art. 206, II, da CF).

Requer o deferimento de medida cautelar para suspender a eficácia 
da norma impugnada e, ao final, a declaração de sua incompatibilidade 
com a Constituição Federal.

Em 5/6/2017, proferi decisão extinguindo a presente arguição (doc. 
6), ante os seguintes fundamentos:

O  tradicional  entendimento  do  STF  sobre  a  impossibilidade  de 
realização do controle concentrado de constitucionalidade de leis e atos 
normativos municipais em face da Constituição Federal, nos termos dos 
artigos 102, I, a, e 125, § 2º sempre apontou a inadmissibilidade de ação 
direta de inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal (RTJ 
102/49; RTJ 124/266; RTJ 124/612; RTJ 97/438; RTJ 102/749, RTJ 104/724; 
RTJ 124/612; RTJ 124/266) ou perante o Tribunal de Justiça local (ADI 347-
0/SP,  Pleno,  Rel.  Min.  PAULO  BROSSARD),  pois  o  único  controle  de 
constitucionalidade  das  espécies  normativas  municipais  perante  a 
Constituição  Federal  que  se  admitia,  em regra,  era  o  difuso,  exercido 
incidenter tantum por todos os órgãos do Poder Judiciário, quando do 
julgamento  de  cada  caso  concreto  (Rcl  337/DF,  Rel.  Min.  PAULO 
BROSSARD).

A regulamentação da ADPF (Lei 9.882/1999) tornou possível que a 
realização  de  jurisdição  constitucional  concentrada  de  lei  municipal 
ocorra diretamente no Supremo Tribunal Federal, desde que não exista, 
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para  a  hipótese  in  concreto,  qualquer  outro  meio  eficaz  de  sanar  a 
lesividade  subsidiariedade  (ADPF  13-1,  Rel.  Min.  ILMAR  GALVÃO; 
ADPF 15-7/PA, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA), pois esse mecanismo de 
efetividade dos preceitos fundamentais não substitui as demais previsões 
constitucionais  que tenham semelhante  finalidade,  tais  como o habeas 
corpus,  habeas  data;  mandado  de  segurança  individual  e  coletivo; 
mandado  de  injunção;  ação  popular;  ADI  estadual,  entre  outras 
possibilidades  (AgR na  ADPF 17-3/AP,  Rel.  Min.  CELSO DE MELLO, 
Pleno, DJ de 14/3/2003; ADPF 3/CEQO, Rel.  Min. SYDNEY SANCHES, 
Pleno, DJ de 27/2/2004; ADPF 12-2/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, Pleno, 
DJ de 26/3/2001).

O cabimento da ADPF será viável desde que haja a observância do 
princípio da subsidiariedade, que exige o esgotamento de todas as vias 
possíveis  para  sanar  a  lesão  ou  a  ameaça  de  lesão  a  preceitos 
fundamentais  ou  a  verificação,  ab  initio,  de  sua  inutilidade  para  a 
preservação  do  preceito  (ADPF  186/DF,  Rel.  Min.  RICARDO 
LEWANDOWSKI, DJe de 20/10/2014). Caso os mecanismos utilizados de 
maneira exaustiva mostrem-se ineficazes, será cabível o ajuizamento da 
arguição. Da mesma forma, se desde o primeiro momento se verificar a 
ineficiência  dos  demais  mecanismos  jurisdicionais  para  a  proteção  do 
preceito  fundamental,  será  possível  que  um  dos  legitimados  se  dirija 
diretamente  ao  Supremo  Tribunal  Federal,  por  meio  de  arguição  de 
descumprimento de preceito fundamental.

Não é, porém, o que ocorre na presente hipótese, pois é possível o 
ajuizamento  de  ação  direta  de  inconstitucionalidade da  Lei  Municipal 
1.516,  de  30  de  junho  de  2015,  editada  pelo  Município  de  Novo 
Gama/GO, ora impugnada, no âmbito do Tribunal de Justiça local, com 
base  nas  normas  previstas  no  Título  VI,  Capítulo  III,  Seção  I,  da 
Constituição do Estado de Goiás, e, em especial, no caput e § 1º, incisos I,  
II e III do artigo 156. Nesse sentido, conforme salientado pelo Ministro 
CELSO DE MELLO:

A possibilidade de instauração,  no âmbito do Estado-membro,  de 
processo objetivo de fiscalização normativa abstrata de leis  municipais 

3 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código FDC3-B6C0-A53F-9DCA e senha 8E31-D159-FD21-D6B8



ADPF 457 / GO 

contestadas em face da Constituição Estadual (CF, art.  125,  § 2º) torna 
inadmissível,  por  efeito  da  incidência  do  princípio  da  subsidiariedade 
(Lei  9.882/99,  art.  4º,  §  1º),  o  acesso  imediato  à  arguição  de 
descumprimento de preceito fundamental.

É que, nesse processo de controle abstrato de normas locais, permite-
se, ao Tribunal de Justiça estadual, a concessão, até mesmo in limine, de 
provimento  cautelar  neutralizador  da  suposta  lesividade  do  diploma 
legislativo  impugnado,  a  evidenciar  a  existência,  no  plano  local,  de 
instrumento processual de caráter objetivo apto a sanar, de modo pronto 
e  eficaz,  a  situação  de  lesividade,  atual  ou  potencial,  alegadamente 
provocada por leis ou atos normativos editados pelo Município.

(ADPF-MC  100/TO,  Rel.  Min.  CELSO  DE  MELLO,  decisão 
monocrática, DJe de 17/12/2008)

Ante  o  exposto,  NEGO  SEGUIMENTO  à  presente  arguição  de 
descumprimento de preceito fundamental, com base no art. 4º, caput e § 
1º, da Lei 9.882/1999 e no art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo 
Tribunal Federal.

Oficie-se ao Procurador-Geral  de Justiça do Estado de Goiás para 
que, ciente do teor da presente arguição, tome as medidas que entender 
cabíveis  em face  do  ato  impugnado  perante  o  Tribunal  de  Justiça  do 
Estado de Goiás.

Publique-se.
A parte requerente interpôs Agravo Regimental contra essa decisão. 

Em  suas  razões  recursais,  o  Procurador-Geral  da  República  reiterou 
argumentação  presente  na  inicial.  Relatou  a  existência  de  legislações 
semelhantes  à  norma  impugnada  em  diversos  outros  municípios 
brasileiros,  o  que  teria  ocasionado  a  prolação  de  decisões  divergentes 
entre  Tribunais  locais,  nomeadamente  os  Tribunais  de  Justiça  de 
Tocantins  e  Minas  Gerais,  a  respeito  da  legitimidade  desse  conteúdo 
normativo. 

Argumenta que a possibilidade de decisões conflitantes, em vista da 
relevância  nacional  da  matéria,  reclamaria  o  seu  conhecimento  pelo 
SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL,  a  despeito  da  jurisprudência  da 
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CORTE, que reserva ao Tribunal de Justiça de cada Estado o exame da 
constitucionalidade  da  norma  na  hipótese  em  que  o  parâmetro  de 
controle é reproduzido na Constituição da respectiva unidade federativa.

Com esteio nestes argumentos, reconsiderei a decisão extintiva por 
entender presente o requisito da subsidiariedade em razão do relevante 
fundamento da controvérsia  constitucional  ante  a  edição,  por diversos 
Municípios  brasileiros,  de  legislações  concernentes  à  discussão  sobre 
questões de gênero em ambientes escolares.

Por entender presentes os requisitos do periculum in mora e do fumus  
boni  iuris,  concedi  a  medida cautelar  para suspender os  efeitos  da Lei 
impugnada,  motivo  pelo  qual,  por  força  do  art.  6º  da  Lei  9.882/1999, 
solicitei informações à Prefeitura Municipal e à Câmara dos Vereadores 
do Município de Novo Gama. No mesmo ato, requisitei manifestação por 
parte do Advogado-Geral da União e do Procurador-Geral da República  
(doc. 35).

A Prefeita e a Câmara Municipal de Novo Gama não apresentaram 
as informações solicitadas (doc. 45).

O  Advogado-Geral  da  União  (doc.  50)  manifestou-se  pela 
inconstitucionalidade formal da Lei impugnada por ter-se o Município 
usurpado  de  competência  privativa  da  União  para  legislar  sobre 
diretrizes  e  bases  da educação nacional,  conforme disposto no art.  22, 
XXIV, da CF. Entretanto, opinou pela constitucionalidade material da Lei 
municipal no sentido de que as atividades de ensino que envolvem crianças e  
adolescentes  devem  respeitar  o  seu  estágio  de  desenvolvimento  psíquico  e  
intelectual.

O  Procurador-Geral  da  República  (doc.  90)  opinou  pela  parcial 
procedência  do  pedido  sob  o  fundamento  de  vício  de  competência 
legislativa, uma vez que a definição das diretrizes e bases da educação 
nacional seria campo privativo da União. 

Grupo  Dignidade  –  Pela  Cidadania  de  Gays,  Lésbicas  e 
Transgêneros, e pela Aliança Nacional LGBTI (doc. 11) foi admitido no 
feito na qualidade de amicus curiae (doc. 28).

É o relatório. 
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27/04/2020 PLENÁRIO

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 457 
GOIÁS

V O T O

O  SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES (RELATOR): 
Inicialmente,  cumprimento  a  eminente  advogada  Andressa  Regina 
Bissolotti dos Santos pela sustentação oral enviada por meio eletrônico 
em nome do  Grupo  Dignidade  –  Pela  Cidadania  de  Gays,  Lésbicas  e 
Transgêneros. 

Conforme  relatado,  trata-se  de  Arguição  de  Descumprimento  de 
Preceito Fundamental ajuizada pelo Procurador-Geral da República, com 
pedido de medida cautelar, em que se questiona a constitucionalidade da 
Lei  1.516/2015, do Município de Novo Gama/GO, que proíbe a utilização 
em  escolas  públicas  municipais  de  material  didático  que  contenha 
«ideologia de gênero». Eis o teor da Lei Impugnada:

Art.  1º.  Fica  proibida  a  divulgação  de  material  com 
referência  a  ideologia  de  gênero  nas  escolas  municipais  de 
Novo Gama-GO

Art.  2º.  Todos  os  materiais  didáticos  deverão  ser 
analisados antes de serem distribuídos nas escolas municipais 
de Novo Gama-GO.

Art. 3º. Não poderão fazer parte do material didático nas 
escolas  em Novo Gama-GO materiais  que  fazem menção  ou 
influenciem ao aluno sobre a ideologia de gênero.

Art.  4º.  Materiais  que  foram  recebidos  mesmo  que  por 
doação  com  referência  a  ideologia  de  gênero  deverão  ser 
substituídos por materiais sem referência a mesma.

Art. 5º. Esta Lei entre em vigor na data da sua publicação.
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Em  síntese,  o  PGR  argumenta  que  “o  ato  normativo  contraria 
dispositivos  da  Constituição  da  República  concernentes  ao  direito  a 
igualdade (art. 5º, caput), à vedação de censura em atividades culturais 
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(art. 5º, IX), ao devido processo legal substantivo (art. 5º, LIV), à laicidade 
do estado (art. 19, I), à competência privativa da União para legislar sobre 
diretrizes e bases da educação nacional (art. 22, XXIV), ao pluralismo de 
ideias e de concepções pedagógicas (art. 206, I) e ao direito à liberdade de 
aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber 
(art. 206, II)”.

Manifesto-me,  inicialmente,  sobre  o  cabimento  da  Arguição  de 
Descumprimento de Preceito Fundamental. 

O  tradicional  entendimento  do  STF  sobre  a  impossibilidade  de 
realização do controle concentrado de constitucionalidade de leis e atos 
normativos municipais em face da Constituição Federal, nos termos dos 
arts. 102, I, a, e 125, § 2º, sempre apontou a inadmissibilidade de Ação 
Direta  de  Inconstitucionalidade  perante  o  SUPREMO  TRIBUNAL 
FEDERAL (RTJ 102/49; RTJ 124/266; RTJ 124/612; RTJ 97/438; RTJ 102/749, 
RTJ 104/724; RTJ 124/612; RTJ 124/266) ou perante o Tribunal de Justiça 
local (ADI 347-0/SP, Pleno, Rel. Min. PAULO BROSSARD), pois o único 
controle  de  constitucionalidade  das  espécies  normativas  municipais 
perante a Constituição Federal que se admitia,  em regra,  era o difuso, 
exercido  incidenter  tantum por  todos  os  órgãos  do  Poder  Judiciário, 
quando do julgamento de cada caso concreto (Rcl 337, Rel. Min. PAULO 
BROSSARD).

A regulamentação da ADPF (Lei 9.882/1999) tornou possível que a 
realização  de  jurisdição  constitucional  concentrada  de  lei  municipal 
ocorra diretamente no SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, desde que não 
exista, para a hipótese in concreto, qualquer outro meio eficaz de sanar a 
lesividade (ADPF 13-1, Rel. Min. ILMAR GALVÃO; ADPF 15-7, Rel. Min. 
JOAQUIM BARBOSA), pois esse mecanismo de efetividade dos preceitos 
fundamentais  não  substitui  as  demais  previsões  constitucionais  que 
tenham  semelhante  finalidade,  tais  como  o  habeas  corpus,  habeas  data, 
mandado de segurança individual e coletivo, mandado de injunção, ação 
popular, ADI estadual, entre outras possibilidades (AgR na ADPF 17-3, 
Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJ de 14/3/2003; ADPF 3 
QO,  Rel.  Min.  SYDNEY  SANCHES,  Tribunal  Pleno,  DJ  de  27/2/2004; 
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ADPF 12-2, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, Tribunal Pleno, DJ de 26/3/2001).
Neste sentido, será cabível a ADPF quando observado o princípio da 

subsidiariedade, que exige o esgotamento de todas as vias possíveis para 
sanar  a  lesão  ou  a  ameaça  de  lesão  a  preceitos  fundamentais  ou  a 
verificação,  ab initio,  de sua inutilidade para a preservação do preceito 
(ADPF  186/DF,  Rel.  Min.  RICARDO  LEWANDOWSKI,  DJe  de 
20/10/2014).  Caso  os  mecanismos  utilizados  de  maneira  exaustiva 
mostrem-se ineficazes, será cabível o ajuizamento da arguição. Da mesma 
forma,  se,  desde  o  primeiro  momento,  se  verificar  a  ineficiência  dos 
demais  mecanismos  jurisdicionais  para  a  proteção  do  preceito 
fundamental, será possível que um dos legitimados se dirija diretamente 
ao  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL,  por  meio  de  Arguição  de 
Descumprimento de Preceito Fundamental.

No caso  em análise,  a  impugnação  formulada  na  inicial  tem por 
objeto  ato  legislativo  editado  pelo  Município  de  Novo  Gama  –  GO, 
dispondo  sobre  a  proibição  de  divulgação,  em  escolas  públicas 
municipais, de material didático que contenha ideologia de gênero.

Neste contexto, entendo presente o requisito da subsidiariedade, em 
razão  do  relevante  fundamento  da  controvérsia  constitucional,  a  qual 
envolve tema que não se  limita  ao âmbito  territorial  do Município  de 
Novo Gama – GO, havendo diversos outros Municípios brasileiros que 
editaram legislações a respeito da proibição da discussão sobre questões 
de gênero em ambientes escolares.

Além  disso,  esta  CORTE  tem  reforçado  o  cabimento  da  ADPF 
quando  em  jogo  a  discussão  de  políticas  de  ensino  sobre  gênero  nas 
escolas. Nesse sentido as seguintes decisões monocráticas: ADPF 526, Rel. 
Min. DIAS TOFFOLI, DJe de 01/08/2018; ADPF 467, Rel. Min. GILMAR 
MENDES, DJe de 22/10/2019; ADPF 600, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, 
DJe  de  17/12/2019;  ADPF  462,  Rel.  Min.  EDSON  FACHIN,  DJe  de 
19/12/2019.

Por  esses  fundamentos,  entendo  cabível  o  conhecimento  da 
Arguição,  uma vez que a ação foi  proposta por autoridade dotada de 
legitimidade  para  a  propositura  de  ações  de  controle  concentrado  de 
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constitucionalidade (art. 103, VI, da CF), tendo a arguição em foco sido 
adequadamente  instruída,  com  a  indicação  dos  preceitos  tidos  por 
violados, dos atos questionados e as especificações do pedido.

Quanto  ao  exame  de  mérito,  destaco  que  a  premissa  básica  do 
Estado  Constitucional  é  a  existência  de  complementaridade  entre 
Democracia  e  Estado  de  Direito,  pois,  enquanto  a  Democracia 
consubstancia-se no governo da maioria, baseado na soberania popular, o 
Estado  de  Direito  consagra  a  supremacia  das  normas  constitucionais, 
editadas  pelo  poder  constituinte  originário,  o  respeito  aos  direitos 
fundamentais  e  o  controle  jurisdicional  do  Poder  Estatal,  não  só  para 
proteção da maioria, mas também, e basicamente, dos direitos da minoria 
(LAWRENCE BAUM. A Suprema Corte americana. Rio de Janeiro: Forense 
Universitária,  1987,  p.  12-13;  JEAN  RIVERO.  A modo  de  sintesis.  In: 
Vários autores. Tribunales constitucionales europeus y derechos fundamentales. 
Madri:  Centro  de  Estudios  Constitucionales,  1984.  p.  666  ss;  François 
Luchaire.  Le  conseil  constitutionnel.  Paris:  Economica,  1980.  p.  19  ss; 
PIERRE BOM. La légitimité du conseil constitucionnel français. In: Vários 
autores.  Legitimidade  e  legitimação  da  justiça  constitucional.  Coimbra: 
Coimbra  Editora,  1995.  p.  143  SS;  Joseph  M.  BESSETTE.  Democracia 
deliberativa: o princípio da maioria no governo republicano. In: Vários 
autores.  A  constituição  norte-americana.  Rio  de  Janeiro:  Forense 
Universitária,  1986.  p.  305  ss;  Robert  A.,  GOLDWIN,  William 
SCHAMBRA.  A.  (Orgs.).  A constituição  norte-americana.  Rio  de  Janeiro: 
Forense  Universitária,  1986.  p.  305;  Augusto  CERRI.  Corso  di  giustizia  
costituzionale. 2. ed. Milão: Giuffrè, 1997. p. 17).

O exercício da jurisdição constitucional baseia-se na necessidade de 
respeito  absoluto  à  Constituição  Federal,  havendo,  na  evolução  das 
Democracias  modernas,  a  imprescindível  necessidade  de  proteger  a 
efetividade  dos  direitos  e  garantias  fundamentais,  em  especial  das 
minorias, pois, como recorda JORGE MIRANDA:

[...]  o  irrestrito  domínio  da  maioria  poderia  vulnerar  o 
conteúdo essencial daqueles direitos,  tal  como o princípio da 
liberdade poderia recusar qualquer decisão política sobre a sua 
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modulação  (Nos  dez  anos  de  funcionamento  do  tribunal 
constitucional.  In:  Vários autores.  Legitimidade e  legitimação da  
justiça constitucional. Coimbra: Coimbra Editora, 1995. p. 95).

O  fundamento  básico  da  legitimidade  material  de  atuação  desta 
SUPREMA CORTE, nos moldes do § 1º  do artigo 102 da Constituição 
Federal,  está na necessidade de consagração e efetivação de um rol de 
princípios  constitucionais  básicos  e  direitos  fundamentais  tendentes  a 
limitar e controlar os abusos de poder do próprio Estado, por ação ou 
omissão,  a  consagração  dos  direitos  e  liberdades  fundamentais  e  dos 
princípios básicos da igualdade e da legalidade como regentes do Estado 
contemporâneo,  pois,  nos  Estados  onde  o  respeito  à  efetividade  dos 
direitos  humanos  fundamentais  não  for  prioridade,  a  verdadeira 
Democracia inexiste, como ensinado por NORBERTO BOBBIO:

[…]  sem  respeito  às  liberdades  civis,  a  participação  do 
povo no poder político é um engano, e sem essa participação 
popular  no  poder  estatal,  as  liberdades  civis  têm  poucas 
probabilidades de durar (Igualdad y libertad.  Barcelona: Paidós, 
1993. p. 117).

 
O exercício da jurisdição constitucional por esta SUPREMA CORTE, 

portanto,  tem  como  ponto  fundamental  a  defesa  dos  valores 
constitucionais básicos, afirmados livremente pelo povo em Assembleia 
Nacional  Constituinte,  em  especial,  a  defesa  dos  direitos  e  garantias 
fundamentais  de  todos,  de  maneira  igualitária  e  sem  quaisquer 
discriminações entre grupos majoritários e minoritários, pois, conforme 
importante  advertência  feita  por  WALTER  BERNS,  ao  comentar  os 
princípios fundadores da Constituição norte-americana:

[...] a regra da maioria só pode ser justificada se os homens 
são iguais e eles só são iguais na posse de direitos. Uma política 
de  igualdade,  portanto,  precisa  ser  uma  política  preocupada 
com  direitos.  Consequentemente,  a  regra  da  maioria,  só  é 
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legitima se na prática a maioria respeita os direitos da minoria 
(A Constituição assegura esses direitos? In:  Vários autores.  A 
constituição  norte-americana. Rio  de  Janeiro:  Forense 
Universitária, 1986. p. 285).

Para o caso em análise, importa ressaltar que a Constituição Federal 
atribuiu à União competência  para legislar  sobre diretrizes  e  bases  da 
educação  nacional,  condicionando  a  atuação  legislativa  dos  Estados-
membros sobre questões específicas relacionadas ao tema à edição de lei 
complementar autorizadora. 

 
Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
[...]
XXIV – diretrizes e bases da educação nacional;
[...] 
Parágrafo  único.  Lei  complementar  poderá  autorizar  os 

Estados  a  legislar  sobre  questões  específicas  ds  matérias 
relacionadas neste artigo. 

Em complemento, a Constituição também conferiu primazia à União 
ao  imputar-lhe  a  competência  para  estabelecer  normas  gerais  sobre 
educação  e  ensino,  reservando  aos  Estados  e  ao  Distrito  Federal  um 
espaço de competência suplementar, consistente no “poder de formular 
normas  que desdobrem o conteúdo de princípios ou normas gerais ou 
que supram a ausência ou omissão destas“ (JOSÉ AFONSO DA SILVA, 
Curso de Direito Constitucional Positivo. 30ª ed. São Paulo: Malheiros, 2008, 
p.  481),  e,  aos  Municípios,  apenas  a  possibilidade  de  suplementar  a 
legislação federal e a estadual, no que couber, e em conformidade com 
seu interesse local. 

Art.  24.  Compete  à  União,  aos  Estados  e  ao  Distrito 
Federal legislar concorrentemente sobre:

[...] 
IX  –  educação,  cultura,  ensino,  desporto,  ciência, 

tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovação;
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[...] 
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência 

da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais.
§ 2º A competência da União para legislar sobre normas 

gerais não exclui a competência sumplementar dos Estados.
§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados 

exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas 
peculiaridades.

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais 
suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.

Art. 30. Compete aos Municípios:
[...] 
II  –  suplementar  a  legislação  federal  e  estadual  no  que 

couber;

Dessa  forma,  a  repartição  de  competências  desenhadas  no  texto 
constitucional  –  “exigência  da  estrutura  federal,  para  assegurar  o 
convívio de ordenamentos que compõem o Estado Federal“, no dizer de 
RAUL MACHADO HORTA (Direito Constitucional. 5ª ed. Belo Horizonte: 
Del  Rey,  2010,  p.  309)  –  expressamente  comina  à  União  a  edição  de 
legislação sobre as diretrizes e bases da educação nacional (art. 22, XXIV), 
além de relacional  a educação e o ensino como temas de competência 
concorrente entre União, Estados e Distrito Federal (art. 24, IX, CF). Nesse 
sentido: ADI-MC-Ref. 5.341, Rel. Min. EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, 
DJe de 28/3/2016; ADI 4060, Rel. Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, DJe de 
30/4/2015;  ADI 3098,  Rel.  Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, DJ 
10/3/2006; ADI 1399, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, DJ 
11/6/2004.

No  exercício  dessa  competência  legislativa  constitucionalmente 
assegura, a União editou a Lei 9.394/1996, mediante a qual foram fixadas 
diretrizes e bases da educação nacional, entre as quais, em conformidade 
com os arts. 205, 206, II e III, e 214, da Constituição Federal, destaca-se a 
promoção do pleno desenvolvimento do educando, cujo preparo para o 
exercício  da  cidadania  e  qualificação  para  o  trabalho  impõem  a 
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observância dos princípios da liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e 
digulgar  o  pensamento,  do  pluralismo  de  ideias  e  de  concepções 
pedagógicas e da promoção humanística, científica e  tecnológica do País. 

Constituição Federal

Art. 205. A educação, direto de todos e dever do Estado e 
da família, será promovisa e incentivada com a colaboração da 
sociedade,  visando ao pleno desenvolvimento da pessoa,  seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho.

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios:

[...] 
II – liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o 

pensamento, a arte e o saber;
III  –  pluralismo de  ideias  e  de  concepções  pedagógicas 

[...]. 

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, 
de  duração  decenal,  com  o  objetivo  de  articular  o  sistema 
nacional  de  educação  em  regime  de  colaboração  e  defiir 
diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementação para 
assegurar a manutenção e desenvolvimento do ensino em seus 
diversos  níveis,  etapas  e  modalidades  por  meio  de  ações 
integradas  dos  poderes  públicos  das  diferentes  esferas 
federativas que conduzam a:

[...] 
V  –  promoção  humanística,  científica  e  tecnológica  do 

País. 

Lei 9.394/1996
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Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada 
nos  princípios  de  liberdade  e  nos  ideais  de  solidariedade 
humana,  tem  por  finalidade  o  pleno  desenvolvimento  do 
educando,  seu  preparo  para  o  exercício  da  cidadania  e  sua 
qualificação para o trabalho.

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios:

[...]
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a 

cultura, o pensamento, a arte e o saber;
III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas;
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância”;

Nesse  contexto,  os  Municípios  não  dispõem  de  competência 
legislativa para a edição de normas que tratem de currículos, conteúdos 
programáticos,  metodologias  de  ensino  ou  modos  de  exercício  da 
atividade  docente.  A  eventual  necessidade  de  suplementação  da 
legislação federal, com vistas à regulamentação de interesse local, jamais 
justificaria  a  edição  de  proibição  à  conteúdo  pedagógio,  não 
correspondente às diretrizes fixadas na Lei 9.394/1996. 

A proibição de divulgação de conteúdos na atividade de ensino em 
estabelecimentos educacionais, nos moldes efetivados pela lei municipal 
impugnada, implica ingerência explícita do Poder Legislativo municipal 
no currículo pedagógio ministrado por instituições de ensino vinculadas 
ao  Sistema  Nacional  de  Educação  (art.  214,  CF,  c/c  Lei  Federal 
13.005/2014) e, consequentemente, submetidas à disciplina da Lei Federal 
9.394/1996, Lei de Diretrizes e  Bases da Educação Nacional.

Dessa  forma,  além  de  disciplinar  matéria  que,  em  razão  da 
necessidade de tratamento uniforme em todo o País,  é de competência 
privativa da União (art. 22, XXIV, da CF), a Lei 1.516/2015 do Município 
de  Novo  Gama/GO  excedeu  do  raio  de  competência  suplementar 
reconhecida  aos  Municípios  ao  contrariar  o  sentido  expresso  nas 
diretrizes e bases da educação nacional estatuídos pela União (art. 30, II, 
da  CF).  Reconheço,  portanto,  a  inconstitucionalidade  formal  da  lei 
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impugnada.
Sob  a  ótica  material,  ao  vedar  a  divulgação  de  ”material  com 

referência  a  ideologia  de  gênero”  (art.  1º),  estabelecer  normatização 
correlata  concernente  à  censura  desses  materiais  (art.  2º),  estender  a 
proibição  aos  ”materiais  que  fazem  menção  ou  influenciam  ao  aluno 
sobre ideologia de gênero” (art. 3º) e aos que ”foram recebidos mesmo 
que por doação” (art. 4º), a Lei municipal impugnada violou os princípios 
atinentes  à  liberdade  de  aprender,  ensinar,  pesquisar  e  divulgar  o 
pensamento, a arte e o saber (art. 206, II, CF) e ao pluralismo de ideias e 
de concepções pedagógicas (art. 206, III, CF), regentes da ministração do 
ensino  no  País,  amplamente  reconduzíveis  à  proibição  da  censura  em 
atividades  culturais  em  geral  e,  consequentemente,  à  liberdade  de 
expressão (art. 5º, IX, da CF).

De  fato,  historicamente,  a  liberdade  de  discussão,  a  ampla 
participação política e o princípio democrático estão interligados com a 
liberdade de expressão (GEORGE WILLIAMS. Engineers is Dead, Long 
Live the Engineers in Constitutional Law. Second Series. Ian D. Loveland: 
2000, capítulo 15; RONALD DWORKIN,  O direito da liberdade. A leitura  
moral  da  Constituição  norte-americana.  Martins  Fontes:  2006;  HARRY 
KALVEN JR The New York Times Case: A note on the central meaning of the  
first amendment in Constitutional Law. Second Series. Ian D. Loveland: 2000,  
capítulo 14), que tem por objeto não somente a proteção de pensamentos 
e ideias,  mas também opiniões,  crenças,  realização de juízo de valor e 
críticas, no sentido de garantir a real participação dos cidadãos na vida 
coletiva (Tribunal Constitucional Espanhol: S. 47/02, de 25 de febrero, FJ 3; 
S. 126/03, de 30 de junio, FJ 3; S. 20/02, de 28 de enero, FFJJ 5 y 6).

A Constituição  protege  a  liberdade  de  expressão  no  seu  duplo 
aspecto: o positivo, que é exatamente "o cidadão poder se manifestar como  
bem entender", e o negativo, que proíbe a ilegítima intervenção do Estado, 
por meio de censura prévia. 

A liberdade de expressão, em seu aspecto positivo, permite posterior 
responsabilidade  cível  e  criminal  pelo  conteúdo  difundido,  além  da 
previsão do direito de resposta. 
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No  entanto,  não  há  permissivo  constitucional  para  restringir  a 
liberdade  de  expressão  no  seu  sentido  negativo,  ou  seja,  para  limitar 
preventivamente o conteúdo da liberdade de pensamento em razão de 
uma conjectura sobre o efeito que certos conteúdos possam vir a ter junto 
ao público. 

Nos dispositivos da Lei municipal impugnada, está presente o traço 
marcante da censura prévia, com seu caráter preventivo e abstrato. A lei 
pretende interditar o conteúdo que se pretende supostamenta prejudicial 
num  contexto  de  aprendizagem,  atribuindo-lhe  supostas  repercussões 
adversas que justificariam a restrição.

No âmbito  do  pluralismo de ideias  e  de  concepções  pedagógicas 
assegurado  pela  Constituição  em  contextos  da  educação  e  do  ensino, 
contudo,  a  garantia  constitucional  da  liberdade  de  expressão  não  se 
direciona  somente  à  permissão  de  expressar  as  ideias  e  informações 
oficiais ou a suposta verdade das maiorias, mas sim garante as diferentes 
manifestações  e  defende  todas  as  opiniões  ou  interpretações  político-
ideológicas conflitantes ou oposicionistas, que podem ser expressadas e 
devem  ser  respeitadas,  não  porque  necessariamente  são  válidas,  mas 
porque  são  extremamente  relevantes  para  a  garantia  do  pluralismo 
democrático (cf. HARRY KALVEN JR. The New York Times Case: A note 
on  the  central  meaning  of  the  first  amendment  in  Constitutional  Law.  
Second Series. Ian D. Loveland: 2000, capítulo 14, p. 435). 

O direito fundamental  à  liberdade de expressão,  portanto,  não se 
direciona somente a proteger as opiniões e interpretações supostamente 
verdadeiras, admiráveis ou convencionais, mas também àquelas que são 
duvidosas, exageradas, condenáveis, satíricas, humorísticas, bem como as 
não compartilhadas pelas maiorias (Kingsley Pictures Corp. v. Regents, 360 
U.S 684, 688-89, 1959). Ressalte-se que, mesmo as declarações errôneas, 
estão sob a guarda dessa garantia constitucional. 

A  Corte  Europeia  de  Direitos  Humanos  afirma,  em  diversos 
julgados, que a liberdade de expressão:

constitui um dos pilares essenciais de qualquer sociedade 
democrática, uma das condições primordiais do seu progresso e 
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do desenvolvimento de cada um. Sem prejuízo do disposto no 
n.º 2 do artigo 10.º, ela vale não só para as «informações» ou 
«ideias» acolhidas com favor ou consideradas como inofensivas 
ou indiferentes, mas também para aquelas que ferem, chocam 
ou  inquietam.  Assim  o  exige  o  pluralismo,  a  tolerância  e  o 
espírito  de  abertura,  sem  os  quais  não  existe  «sociedade 
democrática». Esta liberdade, tal como se encontra consagrada 
no artigo  10.º  da  Convenção,  está  submetida a  excepções,  as 
quais  importa  interpretar  restritivamente,  devendo  a 
necessidade de qualquer restrição estar estabelecida de modo 
convincente.  A  condição  de  «necessário  numa  sociedade 
democrática»  impõe  ao  Tribunal  determinar  se  a  ingerência 
litigiosa  corresponde  a  «uma  necessidade  social  imperiosa 
(ECHR, Caso Alves da Silva v. Portugal, Queixa 41.665/2007, J. 
20 de outubro de 2009).

A  Democracia  não  existirá  e  a  livre  participação  política  não 
florescerá onde a liberdade de expressão for ceifada, pois esta constitui 
condição essencial ao pluralismo de ideias, que por sua vez é um valor 
estruturante para o salutar funcionamento do sistema democrático.

Lembremo-nos  que,  nos  Estados  totalitários  no  século  passado  – 
comunismo,  fascismo  e  nazismo  –,  as  liberdades  de  expressão, 
comunicação e imprensa foram suprimidas e substituídas pela estatização 
e monopólio da difusão de ideias, informações, notícias e educação, seja 
pela  existência  do  serviço  de  divulgação  da  verdade  do  partido 
comunista  (pravda),  seja  pela  criação do  Comitê  superior  de  vigilância 
italiano  ou  pelo  programa  de  educação  popular  e  propaganda  dos 
nazistas, criado por Goebbels; com a extinção do multiplicidade de ideias 
e opiniões, e, consequentemente, da Democracia.

O  funcionamento  eficaz  da  democracia  representativa,  que 
pressupõe a concretização do sistema de educação plural e igualmente 
democrático,  assegurado  pela  Constituição  Federal,  exige  absoluto 
respeito à ampla liberdade de expressão, possibilitando as liberdades de 
aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber, 
deopinião,  de  criação  artística,  de  proliferação  de  informações,  de 
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circulação de ideias; garantindo-se, portanto, os diversos e antagônicos 
discursos  e  intepretações  –  moralistas  e  obscenos,  conservadores  e 
progressistas, científicos, literários, jornalísticos ou humorísticos. 

Destaco, no ponto, o seguinte excerto da petição inicial:

A Constituição de 1988 adota, explicitamente, concepção 
de educação como preparação para o exercício de cidadania, 
respeito  a  diversidade  e  convívio  em  sociedade  plural,  com 
múltiplas expressões religiosas, políticas, culturais e étnicas. [...] 
Não há neutralidade axiológica no que se refere à realização 
desses objetivos do ensino, os quais são dirigidos à formação de 
pessoas  tolerantes,  que  respeitem  os  direitos  humanos  e  as 
diferenças individuais e de grupo da sociedade. [...]  O relevo 
constitucional conferido à educação como direito fundamental, 
com  explicitação  de  seus  princípios  retores  no  texto  da 
Constituição (art.  206), evidencia que a atividade educacional 
serve não apenas a fomento do desenvolvimento intelectual e 
cognitivo  do alunado ou à  ministração de  conteúdos básicos 
para  viabilizar  qualificação  profissional  mas  também  à 
integração dos estudantes à vida em sociedade e ao exercício da 
cidadania. [...] Permitir que escolas abordem conteúdos ligados 
ao gênero não significa contraposição alguma com o papel da 
família  e  o  de  ouras  comunidades  em  que  alunas  e  alunos 
estejam integrados, como associações, igrejas, espaços culturais 
etc.  Os  valores  e  concepções  que  criançlas  e  adolescentes 
possam haurir nesses espaços de convivência complementarão 
o processo pedagógico do ambiente escolar e  os auxiliarão a 
formar suas convicções. 

Por outro lado, considerando que a Lei municipal adere à imposição 
do silêncio, da censura e, de modo mais abrangente, do obscurantismo 
como estratégias discursivas dominantes, de modo a enfraquecer ainda 
mais  a  fronteira  entre  heteronormatividade  e  homofobia  (TATIANA 
LIONÇO; DÉBORA DINIZ.  Homofobia  e  educação:  um desafio  ao  silêncio. 
Brasília:  LetrasLivres,  Unibersidade  de  Brasília,  2009),  reconheço, 
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também,  ofensa  a  um  dos  objetivos  fundamentais  da  República 
Federativa  do  Brasil,  relacionado à  promoção do  ”bem de todos,  sem 
preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas 
de discriminação” (art. 3º, IV, da CF), e, por consequência, ao princípio da 
igualdade  consagrado  no  caput  do  art.  5º  da  Constituiçao  Federal, 
segundo o qual ”todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza”. 

Transcrevo,  a  propósito,  os  seguintes  trechos  da  manifestação 
apresentada  pela  Associação  Nacional  dos  Juristas  pelos  Direitos 
Humanos – ANAJUDH (doc. 80):

A censura  estabelecida  pelo  Município  de  Novo  Gama 
viola  de  forma  flagrante  a  principiologia  que  orienta  a 
Constituição Federal e o ordenamento jurídico nacional.

Proibir que a realizade desigual encarada pela população 
feminina e LGBTI seja abordada em sala de aula é medida que 
contraria  de  forma  direta  os  princípios  da  prevalência  dos 
direitos humanos presente no art. 4º, inciso II da Constituição 
Federal.

O repúdio à discriminação, também reafirmado à exaustão 
na  Carta  Cidadã  (art.  3º,  IV;  art.  5º,  XLI;  art.  227)  e  à 
desigualdade social (art. 3º, III; art. 5º) impedem que se lance ao 
ostracismo  a  atenção  das  escolas  em  relação  às  vítimas  de 
discriminação  e  de  desigualdade  que  neste  patamar  se 
encontram  em  função  de  critérios  sexuais  e  de  gênero  que 
viabilizam o gozo da plenitude da vida apenas a um segmento 
de pessoas. 

[...] 
A esacola  como  ambiente  de  abertura  de  diálogo  entre 

estudantes e acesso a realidades que ultrapassam a experiência 
familiar e comunitária é certamente ambiente propício para a 
concretização destes deveres da União, Estados e Municípios, 
através da educação voltada para todos e todas, com respeito 
aos  direitos  humanos,  para  a  convivência  pacífica  e 
especialmente para receber e tratar com a mesma consideração 
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e dignidade estudantes cuja etnia, nacionalidade, procedência 
mnacional, raça, religião e crenças familiares, presença ou não 
de deficiência física ou mental, classe social, orientação sexual, 
sexo,  gênero  ou  identidade  de  gênero  ou  utros  fatos  de  de 
desigualdade, impeçam ou dificultem a permanência na escola. 

A proibição à discriminação em razão do sexo, gênero ou orientação 
sexual já foi afirmada por este SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL quando 
do julgamento da ADI 4.277 (Rel.  Min.  AYRES BRITTO, Pleno,  Dje de 
14/10/2011), de cuja ementa destaco as seguintes passagens:

PROIBIÇÃO DE DISCRIMINAÇÃO DAS PESSOAS EM 
RAZÃO  DO  SEXO,  SEJA  NO  PLANO  DA  DICOTOMIA 
HOMEM/MULHER  (GÊNERO),  SEJA  NO  PLANO  DA 
ORIENTAÇÃO  SEXUAL  DE  CADA  QUAL  DELES.  A 
PROIBIÇÃO  DO  PRECONCEITO  COMO  CAPÍTULO  DO 
CONSTITUCIONALISMO  FRATERNAL.  HOMENAGEM  AO 
PLURALISMO  COMO  VALOR  SÓCIO-POLÍTICO-
CULTURAL.  LIBERDADE  PARA  DISPOR  DA  PRÓPRIA 
SEXUALIDADE, INSERIDA NA CATEGORIA DOS DIREITOS 
FUNDAMENTAIS DO INDIVÍDUO, EXPRESSÃO QUE É DA 
AUTONOMIA DE VONTADE. DIREITO À INTIMIDADE E À 
VIDA PRIVADA. CLÁUSULA PÉTREA. O sexo das pessoas, salvo  
disposição constitucional expressa ou implícita em sentido contrário,  
não  se  presta  como  fator  de  desigualação  jurídica.  Proibição  de  
preconceito, à luz do inciso IV do art. 3o da Constituição Federal, por  
colidir frontalmente com o objetivo constitucional de “promover o bem  
de  todos”.  Silêncio  normativo  da  Carta  Magna  a  respeito  do 
concreto uso do sexo dos indivíduos como saque da kelseniana 
“norma  geral  negativa”,  segundo  a  qual  “o  que  não  estiver 
juridicamente  proibido,  ou  obrigado,  está  juridicamente 
permitido”.  Reconhecimento  do  direito  à  preferência  sexual 
como direta emanação do princípio da “dignidade da pessoa 
humana”:  direito  a  auto-estima  no  mais  elevado  ponto  da 
consciência do indivíduo. Direito à busca da felicidade.  Salto  
normativo da proibição do preconceito para a proclamação do direito à  
liberdade  sexual.  O  concreto  uso  da  sexualidade  faz  parte  da  
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autonomia  da  vontade  das  pessoas  naturais.  Empírico  uso  da  
sexualidade  nos  planos  da  intimidade  e  da  privacidade  
constitucionalmente  tuteladas.  Autonomia  da  vontade.  Cláusula  
pétrea. 

Da  mesma  maneira,  a  Organização  das  Nações  Unidas  editou  o 
documento “Nascidos Livres e Iguais – Orientação sexual e identidade de 
Gênero no Regime Internacional de Direitos Humanos” (Born Free  and  
Equal – Sexual Orientation and Gender Identity in International Human Rights  
Law), que aponta os “CINCO PRINCIPAIS TÓPICOS” para efetivação da 
proteção  legal  aos  direitos  e  liberdades  fundamentais  em  virtude  de 
orientação sexual e identidade de gênero:

 
1.  Proteger  as  pessoas  da  violência  homofóbica  e 

transfóbica. Incluir a orientação sexual e a identidade de gênero 
como características protegidas por leis criminais contra o ódio. 
Estabelecer  sistemas  efetivos  para  registrar  e  relatar  atos  de 
violência motivados pelo ódio. Assegurar investigação efetiva, 
instauração  de  processo  contra  os  perpetradores  e  reparação 
das  vítimas  de  tal  violência.  Leis  e  políticas  de  asilo  devem 
reconhecer  que  a  perseguição  de  alguém  com  base  em  sua 
orientação sexual ou identidade de gênero pode ser um motivo 
válido para um pedido de asilo.

 
2.  Prevenir  a  tortura  e  o  tratamento  cruel,  desumano e 

degradante às pessoas LGBT em detenção através da proibição 
e  punição  de  tais  atos,  garantindo  que  as  vítimas  sejam 
socorridas. Investigar todos os atos de maus tratos por agentes 
do Estado e levar os responsáveis à justiça. Prover treinamento 
apropriado aos funcionários responsáveis pela aplicação da lei e 
garantir um controle eficaz dos locais de detenção.

 
3.  Revogar  leis  que  criminalizam  a  homossexualidade, 

incluindo todas as leis que proíbem a conduta sexual privada 
entre adultos do mesmo sexo. Assegurar que não sejam presos 
ou detidos em razão de sua orientação sexual ou identidade de 
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gênero, e não sejam submetidos a exames físicos degradantes e 
desnecessários com a finalidade de determinar sua orientação 
sexual.

4. Proibir a discriminação com base na orientação sexual e 
identidade de gênero. Promulgar leis abrangentes que incluam 
a  orientação  sexual  e  identidade  de  gênero  como  motivos 
proibidos para discriminação. Em especial, assegurar o acesso 
não discriminatório a serviços básicos, inclusive nos contextos 
de  emprego  e  assistência  médica.  Prover  educação  e 
treinamento para prevenir a discriminação e estigmatização de 
pessoas intersexo e LGBT.

 
5. Proteger as liberdades de expressão, de associação e de 

reunião pacífica  para as pessoas intersexo e  LBGT.  Qualquer 
limitação  destes  direitos  deve  ser  compatível  com  o  direito 
internacional  e  não  deve  ser  discriminatória.  Proteger 
indivíduos  que  exercitam  seus  direitos  de  liberdade  de 
expressão, de associação e de reunião dos atos de violência e 
intimidação por grupos privados.

 
No mesmo sentido, a alínea “i” do Parecer Consultivo OC-24/2017 

da Corte Interamericana de Direitos Humanos, ao interpretar o Pacto de 
São  José  da  Costa  Rica  em  relação  à  presente  matéria,  exige  amplo 
sistema legal protetivo:

(i) O reconhecimento da identidade de gênero pelo Estado 
é de vital importância para garantir o gozo pleno dos direitos 
humanos das pessoas trans,  o  que inclui  a  proteção contra a 
violência, tortura e maus tratos, o direto à saúde, à educação, ao 
emprego e à moradia, o acesso à seguridade social, assim como 
o direito à liberdade de expressão e de associação.

Diante  do  exposto,  JULGO  PROCEDENTE  o  pedido  formulado 
nesta  Arguição  de  Descumprimento  de  Preceito  Fundamental  para 
declarar a inconstitucionalidade formal e material da  Lei 1.516/2015 do 
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ADPF 457 / GO 

Município de Novo Gama – GO.
É como voto. 
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